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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

JAGUARlúNA E A EMPRESA INFRA CAMP COMÉRCIO DE TUBOS,

MATERIAISCONEXÕES E VÁLVULAS EIRELI EPP, PARA AQUISIÇÃO DE
HIDRÁULICOS

Procedimento Licitatório Do 012/2019
Pregão Presencial n' 009/2019
Contrato n' 093/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede no Edifício do Paço Municipal, situado à Rua Alfredo Bueno, n ' 1235, em
Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/l\4F. sob n.' 46.410.866/000 1-71. neste ato

representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Municipal Sra. Mana Emilia Peçanha
de Oliveira Silva, Brasileira, Casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9
-- SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódia, n' 127, Jardim Zeni, CEP 13912-464, neste município de Jaguariúna, Estado de São
Paulo, que este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente CONTRATANTE e
de,outro lado a Empresa INFRA CAMP COMERCIO DE TUBOS, CONEXÕES E
VALVIJLAS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n' 07.322.751/0001-73, com sede na
Rua Fausto Dias de Melão, n' 474, Vila Paraíso, CEP. 13.043-550, Campinas, Estado de São
Paulo, representada neste ato pela Senhora Juliana Rosales Zornig, brasileira, casada,
administradora de empresa, portadora da Cédula de Identidade RG n'. 20.776.830-4 SSP/SP e

inscrita no CPF/MF sob n' 169.886.01 8-80, residente e domiciliado na Rua Joaquim Comes
Pinto, n' 56, Cambuí, CEP 13.025-010, no Município de Campinas, Estado de São Paulo, que
também subscreve, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o
que segue

1.00BJETO
1.1. Aquisição de materiais hidráulicos para o almoxarifado do DAE, conforme
especificações e quantitativos descritos abaixo e demais especiülcações constantes no
ANEXO 1, parte integrante do Edital.

Item Descrição UN Qtde
Nla rca / Nlodelo /

10 REGTSTRO DE ESFERA BORBOLET MARROM - FÊMEA/FÊMEA - 3/4 - NBR 1 1306 PÇ 300 DOALPLASTIC

1 ] REGISTRO DE ESFERA BORBOLET MARROM - MACHO#EMEA - 3/4 - NBR [ 1 306 PÇ 300 DOALPLASTIC

18 TUBO DE PEAD DN 110 MM PE 100 SDR [[ PN 16- RL DE ]OO MTS- NBR 1556]   4 POLIERG
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como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos
a-) Pregão Presencial n' 009/20 19;
b-) Procedimento Licitatório n' 0 12/20 19.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do
objeto contratado.

3.0.PRAZOELOCALDEENTREGA
3.1 0 objeto deverá ser entregue em sua totalidade em até 30 (trinta) dias, contados da
assinatura do contrato.

3. 1 . 1 . Todas as peças deverão ser entregues com certificados, conforme as normas vigentes

3.2. Não serão aceitas peças segmentadas

3.3. Não serão aceitas peças em forma de kit (com exceção do item 06 kit cavalete)

3.2. O objeto deverá ser entregue no Departamento de Agua e Esgoto, localizado na Rua
Maranhão, n' 420, Bela Vista, Jaguariúna-SP, das 8:00 às 16:00 horas, mediante prévio
contato com a Luciana e/ou Daniela, por meio do telefone (19) 3867-4228 e/ou pelos e-mails

/ .

3.3. A entrega e o transporte do objeto são de total responsabilidade da licitante vencedora
sem quaisquer ónus para a Prefeitura.

4.0DOSVALORES:
4.1 . Os valores unitários e totais para a aquisição do objeto constante em cláusula 1.1 são:
Item 10, caIU o valor unitário de R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco centavos),
totalizando o valor de R$ 1.335,00 (hum mil, trezentos e trinta e cinco reais); Item 11, com
valor unitário de R$ 4,55 (quatro reais e cinqüenta e cinco centavos), totalizando o valor de
R$ 1 .365,00 (hum mil, trezentos e sessenta e cinco reais); e Item 18, com valor unitário de R$
6.000,00 (seis mil reais), totalizando o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais),
apresentados como lances finais pela CONTRATADA, devidamente aprovados pela
CONTRATANTE, os quais perfazem o valor total de RS 26.700,00 (vinte e seis mil e
setecentos reais).

4.2. Osvalores retro referidossãofinais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os
lucrosdaCONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta\da(s) dotação(ões)
orçamentária(s): 02 ll 05 17.512.0067.2078 3.3.90.30.00 -- 1\acha 237 -- decurso Próprio /

02 ll 06 17.512.0068.2079 3.3.90.30.00 -- Ficha 246 -- Recurso Próprio

5.0. CONDIÇOES DE PAGAMENTO
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5.] . Na entrega em sua totalidade, com os certificados, a CONTRATADA encaminhará a
Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) para o e-mail , com cópia para

«,á .l,.Úiá:
e vistada pelo fiscal do contrato e encaminhada à Secretária de Meio Ambiente, para atento e

U rica

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e) o número do Pregão, bem
como o número do Contrato.

5.3. Também deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), número da
Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados
os pagamentos.

5.4. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrõnica(NF-e). ' '

5.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não
será efetivado o pagamento.

5.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios,
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempere", em relação ao atraso
verificado. Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

6.0.PENALIDADES:

6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo
processo, soâer as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos
ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' l0.520/02:

6. 1 . 1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamente;

6. 1 .2. multa, na seguinte situação

6.1 .2.1 de 30% (trinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução parcial
ou total do fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em
que será efetivada a rescisão unilateral do contrato.

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimy
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

lç contratar com o

6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçê
hipótese de praticar aros fraudulentos na execução do Contrato\ comport
inidõneo ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.

Pública, na
.se de modo
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6.4. Nos casos de declaração de inldoneidade, a empresa penalizada poderá, decorrido o prazo
de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o Município pelos prejuízos
resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição.

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6.1 .2.

de

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
eximindo a CONTRATADA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao
CONTRATANTE.

6.8. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes
correspondam, não será considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo
de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito,
ou de corça maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou
impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

7.0. RESCISÃO:
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram
quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da
Lei n' 8.666/93 .

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art.
78, da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a30% (trinta por cento) do valor do contrato.

8.0.DISPOSIÇÕESGERAIS:
8.1 . A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares,
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-
1978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
aplicação de multas por pane da CONTRATANTE ou rescisão conl11gl11êl com a aplicação
das sanções cabíveis.

8.2. A CONTRATADA não poderá transferir o Contrato, no todos)u em parte,\nem poderá
subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso conse#imento da
CONTjiATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão deste 4ust-
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8.3 . A CONTRATADA deverá garantir condições de segurança à integridade física e saúde
de seus empregados, atendendo todas as legislações pertinentes à. prev.unção de acidentes de
trabalho. O não atendimento das exigências constantes nas legislações pertinentes poderá
resultar na cessação imediata do Contrato.

8.4. ACONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no
fomecimento do objeto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

8.5. ACONTRATADA obriga-se a manter ein compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

obrigações

8.6. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações
e contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.TOLERÂNCIA:
9.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste

ontrato e/ou' de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma

afetar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

IO.O.DA ANTICORRUPÇAO: . .
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem

eve ser observado ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n'
12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3655/20 17.

11.0. VALOR DO CONTRATO: r total RS 26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos

reais), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGENCIA: . .
12.1 . Este contrato vigorará por um período de 30 (trinta) dias, contados de sua assinatura

lill IU $: :n:':wa,:u "s=::=t: :::
Contas do Estado de São Paulo.

:=. =%;::='= : ==::'1:=UE.:ã#n@:,::n.:::k
5
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expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que sda

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito,
perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 26 de abrilde 2019

Secretária de Gabinete

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Pnfeituira do Município de laguariúna
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TERMO DE ciÊNcIA E NOTlnCAçÃO

Pregão Presencial n' 009/2019
Procedimento Licitatório n' 012/2019
Contrato Ho 093/2019
Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE
Item: 10, 11 e 18
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada: INFRA CAMP COMERCIO DE TUBOS, CONEXOES
LTDA.-EPP

E VÁLVULAS

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

a)o ajuste aCIF NTferido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrânico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução n' 01/201 1 do TCESP;
c)além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de.1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;

d) qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 26 de abrilde 2019

G ESTOR PO.Ó!!S:ãPZEH!!J2a:nE:
Nome: Rito de Cássia Siste Bergamasco

Cargo: Secretária Mtuaicipal de Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35
RG: 1 1.938.039 SSP/SP

Data de Nascimento: 02/12/1958
Endereço residencial: Rua Vereador José Pinto Catão, n' 201, Jard
E-mail institucional:
E-mail pessoal : dlêbE1:92Q.!.Q@1lQ!!nal .com
Telefone(s): (19) 3867-9774
Assinatura:

Botânico, Jlguariúna, SP

7
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P

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 1 4/05/1966
Endereço: Rua Custódia, n' 1 27, Jardim Zeni, CEP. 13.91 2-464, Jaguariúna
E-mail institucional :

SP

aguariuna.s

PelaCONTRATADA:
Nome: Juliana Rosales Zornig
Cargo: Administradora de Empresa
CPF: 169.886.018-80
RG n' 20.776.830-4 SSP/SP
Data de Nascimento: / /

Endereço: Rua Joaquim Gomos Pinto, n' 56 Cambuí CEP 13.025-01 no l\4unicíàio de

8
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Objeto: Aquisição de 02 (dois) veículos do tipo Van Minibus, 16 (dezesseis) lugares, 0
Km, pintura sólida na cor branca. potência mínima de 140 cv. motor mínimo 2.2.
combustível diesel, ar condicionado atendendo todo espaço útil dos veículos, mínimo
de 6 marchas, direção hidráulica ou elétrica, portas corrediças. freios ABS. a/rbag
motorista. vidros e trevas elétricos. trarão traseira, teta alto, tacógrafo. demais
acessórios básicos (todos os itens de série de fábrica) e equipamentos exigidos pelo
CONTRAN.
Prazo do objeto: 60 (dias) dias
Valor total: R$ 325.699.98.
Secretaria de Gabinete, 25 de abril de 2019.
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N' 041/2019

Ata Registro de Preços n' 074/201 9
órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Detentora: Comercial Jogo Afonso Ltda - CNPJ: 53.437.31 5/0001 -67.
Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de produtos alimentícios e descartáveis para
estoque do almoxarifado central. Item: 05.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor global estimado: R$ 64.800.00
Secretaria de Gabinete, 25 de Abril de 2019.
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

EXTRATO DEQUARTOADITAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL n' 014/2015
Contrato n' 051/201 5
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Marcelo Chiquito - ME
CNPJ: 07.385.407/0001 -23
Objeto: Prestação de serviços de manutenção de hardware e software em servidores
nas unidades escolares da Secretaria de Educação . ..
Fica renovada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses. contados a partir de 03
de março de 2019
Permanece o valor mensal de R$ 5.000,00.
Dá-se a este aditamento o valor global de R$ 60.000.00.
Continuam em vigor todas as outras cláusulas e condições do contrato e do correlato
processo administrativo.
Secretaria de Gabinete. 01 de março de 2019
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

\ EXTRATO DECONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL N' 042/2019
Contrato no 093/201 9
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariüna
Contratada: Infra Camp Comércio de Tubos. Conexões e Válvulas EIRELI EPP

CNPJ.07.322.751/0001-73 . . .. . .---'â-
Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o almoxariTaao ao unc
Itens: 10. 11 e 18
Prazo: 30 dias
Valor total: R$ 26.700.00
Secretaria de Gabinete. 26 de abril de 2019.

Mana Emitia Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete
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Valor do Estorno: R$ 88,32 hidrõmetros, impressão e entrega simultânea de contas
de água. conforme quantidades e demais especificações
descritas no Edital. A nova data para o credenciamento e o
recebimento dos envelopes se dará no dia 17 de maio de 2019
às 14:00 horas. O novo Edital completo poderá ser consultado

e adquirido no Departamento de Licitações e Contratos. sito à
Rua Alfredo Bueno, 1 235 -- Centro Jaguariúna/SP, no horário
das 08:00 às 16:00 horas, ou obtido através do site www.
licitacoes.jaguarluna.sp gov.br a partir do dia 07 de maio de
2019. Mais informações poderão ser obtidas pelos telefones

(19) 3867-9801 . com Aline.(19) 3867-9780. com Antõnia,(19)
3867-9707. com Esther, (19) 3867-9792, com Ricardo, (19)
3867-9807. com Nayma, (19) 3867-9757. com Henrique, (19)

3867-9708. com Rafael, (19) 3867-9760. com Luciano, (19)
3867-9825, com Renato ou pelo endereço eletrõnico: esther(@

jaguariuna.sp-gov.br

Jaguariúna, 03 de maio de 2019.

Antonia M. S. X. Brasilino

Data do Estorno:02/05/2019

Sissi Helena Roque CRC l SP328526/0-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DE NOTA DE ESTORNO DE EMPENHO

ATAREGISTRO DE PREÇOn'106/2018

Pregão Presenciam'032/2018

Empenho: 712/2019

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: Promefarma Representações Comerciais LIDA

CNPJ: 81 .706.251/0001 -98

Objeto: Aquisição de Medicamentos Departamento de Licitações e Contratos

Valor do Estorno: R$ 4,00

Data do Estorno: 05/04/2019 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 027/2019Sissi Helena Roque CRC l SP328526/0-0

Diretora de Contabilidade e Orçamento Processo Licitatório n' 035/2019

Torna-se público e para conhecimento dos interessados

que o Pregão acima mencionado. que tem por objeto
Fornecimento parcelado e eventual de madeiras", foi

adjudicado dia 26 de abril e homologado dia 02 de maio de
2019, em favor das licitantes a seguir, com seus respectivos
itens. valores unitários e totais

Nome: A E COMERCIO DE MATERIAIS LTDA -- CNPJ
lO.197.048/0001-95

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DENOTADEEMPENHO

AI'A REGISTRO DE PREÇO n' 234/201 8

Pregão Presenciam' 98/2018

Empenho: 11099/2019

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde

Detentora: Soma/SP Produtos Hospitalares LTDA.

Valor Total: R$ 46.506,00

CNPJ: 05.847.630/0001-10

Valor do Empenho: R$ 10.140.00

Data do Empenho: 02/05/2019

Sissi Helena Roque CRC ISP328526/0-0 CNPJ: 20.204.978/0001-82

Valor Total: R$ 102.500,00Diretora de Contabilidade e Orçamento

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N' 048/2019

A Prefeitura do Município de Jaguariúna. torna público e

para conhecimento dos interessados que encontra-se reaberto
nesta Prefeitura. PREGÃO PRESENCIAL N' 048/2019. cujo

objeto é a prestação de sewiços de leitura de medidores/

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva -- Secretária d
Gabinete

AVISO DE RETIFICAÇÃO/RATIFICAÇÃO

Item DescHÇão UN Qtde    
  PONTALETE3.00 UN      

3 CRUZETA DE hIADEIRA PÇ 200.00    
1 1 VARADE EUCALIPTOTRATADA UN 80.00    
12 VARADEEUCALipTOTRATADA UN 80.00    
13 VARADE EUCALIPTOTRATADA UN B0.00    
14  

  DescHção UN Qtde    
2 RIPA UN 60.00 RS 14.50  l FdADEIRITE PÇ 60.0Q RS 81,00  
5 FaADEIRITE PÇ 100.00 RS 42.50  
6 SARRAFO UN loo.oo RS 34.50  
15 VIGOTA UN 375.00 RS 114.UO  
16 VIGOTA  
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PREGÃO PRESENCIALN'009/2019

Torna-se público e para conhecimento dos interessados
que em publicação veiculada em 30 de abril de 2019, às fls.
27, neste jornal, onde se lê: "...EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO PRESENCIAL NO 042/2019..." lê-se: "...EXTRATO
DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL N' 009/2019...'

Secretaria de Gabinete, 02 de maio de 201 9.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva -- Secretária de
Gabinete/

CNPJ 32.088.41 8/0001 -99

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 02. 03, 09, 17 e 20

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 7.863,00

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019

Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete

EXTRAro DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PREGÃO PRESENCIALN'053/2018.

Contrato n' 068/2018

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Eicon Controles Inteligentes de Negócios Ltda
CNPJ n'53.174.058/0001-18

Objeto: Prestação de serviços de licença de software de
uso temporário de sistema de gerência de ISSQN.

Prazo: 12 (doze) meses.

Valor total: R$ 648.000,00

Secretaria de Gabinete, 16 de Abril de 2019

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva

Secreta ria de Gabinete

EXTRATODECONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N' 009/201 9

Contrato no 095/201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Sanetam Comércio de Tubos e Conexões
Ltda. ME

CNPJ 24.537.61 2/0001 -86

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 01, 06, 12, 14, 19 e 21

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 28.266,20

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019

Marca Emílía Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete
EXTRATO DECONTRATO

PREGÃO PRESENCIALN'009/2019

Contrato n' 091/201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Francisca Paulina de Lima ME

CNPJ 21 .060.020/0001 -28

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE

Itens: 04. 05, 13 e 15

Prazo: 30 dias

Valor total: R$ 13.417,50

Secretaria de Gabinete, 26 de abril de 2019.

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo

Secreta ria de Gabinete

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NO 022/201 9

Ata Registro de Preços n' 044/201 9

C)rgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Detentora da Ata: Aglon Comércio e Representações Ltda.
- CNPJ 65.81 7.900/0001 -71 .

Objeto: Fornecimento eventual e parcelado de
medicamentos. - itens: 39 e 93

Vigência: 12 (doze) meses

Valor global: R$ 24.360.00.

Secretaria de Gabinete, 22 de abril de 201 9

Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo

Secretária de Gabinete

EXTRATO DECONTRATO

PREGÃO PRESENCIALN'009/2019

Contrato n' 094/201 9

Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Contratada: Ribeirão Materiais para Saneamento

Construção EIRELI ME

EXTRATO DE ATA DE REGESTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL N' 022/201 9

Ata Registro de Preços n' 049/2019

órgão Gerenciador: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Detentora da Ata: Costa Camargo Com. de Produtos

e


